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34.  Atribuição de apoios financeiros a Entidades 

 

Submetem-se, à apreciação do Executivo Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios 

financeiros: 

 

a) Associação Recreativa e Cultural Universitária do Minho – ARCUM, no valor de 

12.500,00€ (X Edição do Festival “Do Bira ao Samba”) nos termos da alínea u), do nº 1, do 

art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

 

b) Pedido de apoio financeiro, para pagamento da ligação à rede pública de saneamento 

do imóvel onde os munícipes habitam, no valor de 852,56€, acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, nos termos do disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua versão atual e alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do 

Projeto BragaSol; 

 

c) Associação Mobilizar com Valores, no valor de 4.000€, para a organização da Feira de 

Emprego +45, dedicado a pessoas com mais de 45 anos, apoiando a sua inserção no 

mercado de trabalho, nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual e nas alíneas a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º 

do Código Regulamentar do Município de Braga e o facto de a Associação Mobilizar com 

Valores se encontrar devidamente registada no RECAM, cumprindo o disposto no artigo F-

1/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga. 

 

d) AAUM - Associação Académica da Universidade do Minho, no valor de 1.000,00€ 

(Iniciativas de acolhimento aos novos alunos da Universidade do Minho para o ano letivo 

2024/25), nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 
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e) FAJUB - Federação de Associações Juvenis de Braga, no valor de 2.000,00€ 

(Celebração do Dia Internacional da Juventude), nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do 

art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

 

 

 

Tudo de acordo com os documentos que fazem parte do processo. 

 


